
 
 
 
 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

O (a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a lei 14.133/2021, Art. 75, II e suas alterações legais que dispõe; 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 59.906,02 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 

 
E conforme Decreto Municipal nº 199/2023, de 01 de dezembro de 2023 que dispõe: 

 
Art. 72.  
Nas contratações diretas de pequeno valor será 
adotada, preferencialmente, a dispensa eletrônica 
(cotação eletrônica), mediante publicação de edital 
simplificado. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM O OBJETIVO DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS, DESTINADAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS CMEI PINGO DE OURO, CMEF JOÃO REVERS E CMEF BELA UNIÃO, E PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELMONTE-SC, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIAS E DEMAIS DOCUMENTOS. 
Justifica-se que: 

A aquisição de cortinas tanto para a sala de engenharia quanto para as escolas é uma medida crucial 

para garantir o conforto e a funcionalidade dos ambientes. No caso da sala de engenharia, a entrada 

direta de luz solar pela manhã e o reflexo do sol nos carros estacionados à tarde dificultam o uso 

dos computadores, resultando em desconforto visual, dores de cabeça e até vertigem para quem 

trabalha no local. Atualmente, a sala conta apenas com uma cortina provisória, o que não é suficiente 

para bloquear a luminosidade excessiva. A compra de uma persiana adequada não só resolverá 

esses problemas, proporcionando um ambiente visualmente mais confortável e profissional, mas 

também contribuirá para a proteção dos equipamentos e móveis contra o desgaste causado pela 

exposição solar direta. Além disso, ajudará a regular a temperatura, tornando o local mais agradável, 

especialmente nos dias quentes. 

Nas escolas, as cortinas são igualmente importantes para melhorar o ambiente educacional. Elas 

controlam a iluminação nas salas de aula, evitando o excesso de brilho que prejudica a visualização 

de lousas, telas de computadores e materiais didáticos. Além de proteger a saúde dos ocupantes, 

filtrando os raios ultravioleta, elas também preservam os equipamentos e materiais de danos 

causados pela exposição contínua ao sol. Cortinas adequadas também impactam positivamente o 

aspecto estético das salas, tornando o ambiente mais acolhedor e confortável, o que reflete no bem-

estar psicológico de alunos e professores e cria um clima mais propício ao aprendizado. 

Com recentes reformas e revitalizações em escolas como a Municipal de Bela União e o Jardim de 

Infância Estrelinha, que incluíram a troca das janelas, a necessidade de novas cortinas tornou-se 

evidente. Em outras instituições, como o CMEI Pingo de Ouro e o CMEF Professor João Revers, as 



 
 
 
 
 

 

cortinas atuais estão desgastadas e danificadas, o que reforça a urgência de sua substituição para 

garantir um ambiente educacional adequado e agradável. 

Portanto, a aquisição de cortinas é uma solução prática e necessária, tanto para assegurar o conforto 
e a produtividade na sala de engenharia quanto para promover um ambiente escolar mais saudável, 

estimulante e protegido, beneficiando todos que utilizam esses espaços. 

AUTORIZAÇÃO  

Eu, JAIR ANTONIO GIUMBELLI, Prefeito Municipal de Belmonte, usando das atribuições que lhe 

foi conferida na qualidade de Prefeito, autorizo a abertura do Processo de Dispensa Eletrônica 

de Licitação através da Solicitação de Compra nº 466/2024 para aquisição do objeto acima 

citado, atendendo ao § 1º do Decreto municipal nº 199/2023   de 01 de dezembro de 2023.  

Sendo assim cumpra-se, 

Belmonte-SC, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
JAIR ANTONIO GIUMBELLI  

Prefeito Municipal de Belmonte 
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